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PROJETO DE 3EI NO

Pisa o Poder Executivo autorizado a su"batituir

os pranchoes, que ae acham estragados, do assoa

lho da ponte "Pemando de Áhreu", na sede do

Distrito de Conduru.

Art. 22 - Para a execução do serviço, fica o mesmo Poder

autorizado a lançar mão dos recursos que dispu

ser. .

- Esta lei entra em vigor na data da sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario.

^  Art. y

JUS T I P I C ÂT I VA

Situada no perímetro urbano da Vila de Conduru,
as néssimas condições da Ponte^"Pernando de Abreu"^^, cujo
assoalho se acha-com. os pranchoes apodrecidos, -.oferece
constante perigo para a.s pessoas que dela se servem, nao
só por não dispor de corrimãos protetores, como ^ porque
fi^equentemente apresenta^grandes aberturas, que as vezes
impedem a passagem de xxk veículos.

Diutumamente sofrendo precários repfiros - por
iniciativa de transeuntes - que apenas a remedeia proviso,
riamente, a cada dia niais se decompõe, motivando protes
tos veementes da população e oferecendo realmente perigo
para os viandantea, especialmente a noite, em virtude da
falta de iluminação no local.

Espera-se que a grave situação seja reconhecida,
pelos nobres Vereadores, que por certo emprestarão va.lio-
so e unânime apoio ao presente projeto.

Sala das Sessões, em 17 de março de 1.9^0,

'í_s>—> ^ ■ — o o «—1» 1 •

Glovis de Sarros

fiprOX.r: cIÍSCüSS^^qs.ÚQV dO- P. T. B.

A Sanção

' \ RUBRICA ' " ' " -
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,AGUAEDE-3S O PEAZO RIGIMEÍACAL PARA MBE-

SMTAglO DE MENDAS.
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COMISSSQ DE CDiTSglgJlÇilO^i^EmgílO Jj] JUSTIÇA

—-

'^V

piDJg-O ilg 1/60

PAR50SS

Sondo O pnojotõ rodip:ido Oü foTcia aiitori-
-rativa, nada liá que fina dirjpoGitivo constitucional,-

_  O nosso panoGcr é^fayoráva-3l, Aoenas acha!;ios gue na
Coi;iissao do "finanças deyoná sen indicada a fonte, ondo o %o-
cv.t±vo dovorá lançan ̂ ao do necunso dentro do onçanionto yigon
íj G •

Sola das Sessões, 28 de A "bnil do 19'60.

Ho! 10 da:i

^a>,
Io j(neiatün) - P.S.-P.

(Xy(,ArT. í>Lt? - iyiJ ■ |3> j^^ fyQ 1.

A COMISSÃO DE FIMANÇAS, PÍAÇÃO
■ E 0l)0;íS rÓÍACICílS

Süljl Ü^.S /.."k...//P.^p.s...

(nUE?.IC/i DO PEESIDETE)

vij!jjuo<joeN^

ÍA



CornissSo de í'in;anga3 YlaQS,Q e 0. Públicas

-frojeto n2 1/6O

Parecer ;

-r

SoEüS de par'ecer favorável a matéria,

visto ja estar- incluido no plano de obras do

executivo a conservação de pontes e rodovias.

S. das Comissões, 2/6/1960

relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRÜ DE ITAPEMIRIM

N  m.

ANEXOS 1

Gachoeiro de Itapemiria, 9 de junho de 1960

Senhor Prefeito,

Apraz-nos passar às mãos de V.Ezciê-,

para os devidos fins de sanção, o incluso projeto de

lei nS 1/60f aprovado por este j^egislativo..

Saudações

(QMJ
Ahel Sant*Ana

Presidente,

Jixno. Sr,

RAYMIJÍÍI)0 AíliAÜJO de ANDEADÉ

M.D, Prefeito Municipal

lí E -S f A



PROJETO DE I;EI H8 1/60

Art. IQ - Pica o Poder Executivo autorizado a substi

tuir os pranchOes, que se aciiaiE estragados,

do assoalho da ponte "Fernando de Abreu",na

séde do Óistrito de Pacotuha.

- Para a «xecuçSo do serviço, fica o mesmo Po

der autorizado a lançar mão dos recursos /
/ '

que dispuser.,

Art. 3- - Esta lei entrará em vigdr na data da sua pu

blicação, revogadas as disposições em con -

trário.

Sala das Sessões, 9 de junho de 196O

íOí.9Jq^^.J
Abel SanfAna
Presidente.
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